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MENU.q.GEM GOVERNAMENTAL NO 9 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATn'A DO
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENllOltES DEPUTADOS E
SENHORAS DEPIITADAS ESTADUAIS

Tenho a LojITa de submeter à ele\ ada apreciação de Vossa Excelência e dos deluais

inembtos dessa Augusta Casa Legislaliira o pKsente Pinjeto dc Lei quc "Dispõe sobre a

Reestruturação, da Serre aria de Estado da Agricultura Pwuária e Abasteciinentu- SEAPA sua

Estrutura Organizacional, criação de cegos çomissionados, alteração da Lei 499 c da ou%as

proüdências." . H

A Secrctaúa de Estado da Agiiculnua, Pecuária e Abastecimento tem como fundo

coordena a política agrícola no Estado, prestando assistêjlcia técnica e apoio aos prc'dutores rut$js;

contrcllw, coordenar e gei'ir o sistema de abastecimento; coordenar, fomentar e desenvolver polít4ps

dc produção familiar de gêileros alimentícios; criar, manter e conservar unidades. eqüpamenldi e

de abastecimento; apoia', planou. coordenar' e exmutar programas dc capacitação dc agricult(B3s

üaball)adoras duais, por meio do Depmtamento de Assistência Técnica c Exüelisão Rural --

DATER; disponibilizar dados e iníonnações de interesse público, no âmbito clãs ativi(tabus

executadas pela Secretaria, paa os niuúcipes pt'oâssionlais e estudantes que atuml junto às áJHts

de agricultui'a e abastecimento. g

Um dos pmcesqos mais importantes a ser realizado em qualquer hlsütuição é o pmceü:o

de planejamento. pois este guia todas as ações que grão executadas por uma organização. Sabendo

dessa importância, aulisamos o orgauogrmna desU SecreLiuia, pam isso foi criada a Comissão de

Reesüutumção C)rganizacional. com abordagan qualitativa, que levantou dados com base nas ações

realizadas atuabinente pela Seçietaria.

Observou-se lias últimos mos & necessidade de criação de novas sec.retarias. agências e

rwsauturação dm já exisente$, o que }lão houve com & Secreta'ia de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento desde sua implantação. Cabe aqü Kssâltar que tão impor'tmlte quanto às

implantações de tais órgãos públicos, são anões de plan4anlcntos voltadas pam o seu

desenvolvimento
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O avanço nas políticas públicas pminite que o Estado possa implantar medidas qtlc

favoreçam seu desen\-olvitnento, no entanto, a gestão deve buscar atuai de nmlcira planejada:

consciente e orgulizada. Partindo dtn pi'incípío de que cada município possuí uma realidade

específica para cada setor produtix-ü, base.amos então a nalidadc administrativa da Secmtaria de

Agricultui'a, caIU a intencâa dc conhecer o processo ([e planeÍanlcnto utilizado por esta instituição.

Propomos a aitálise da plmlqamento, das açõcs oi'ganizadas e de seus resultados. onde

todos os esforços visam cria ou ampliar mejhoüas já existentes na Secretaria de AgHculüira, Sob

esta perspectiva, procuramos modernizar o oi'ganograma da Secretaria, considermldcp que llá tempos

cncontmva-w defasado, caIU atividades que não s&) nuas desen\.'Dividas por esta Secretaria, bem

como a necessidade de utualização por tercin sido implanladm novas aüvidades.

Sabe-se que pam qualquer Botei'no Q suces«} depende do planejamento de scu Rtntro,m

bem como de seu plesenfe, atestando para as constantes mudança e influências de cenários
externos e internos

Com isso é essencial obsenrar o ambiente extemo, alertando para as oportunidades e

ameaça, sem deixar de lado o ambiente intemo, entàtizaldo as pontos faltes e minimizando os

ülacos. Dessa forma, h&velü maiores chances de crescijnento e desenvolvünento para o setas

público, é perceptível que somente com uin organognaina atuajizado e bem elaborado PE que

lavem meljloriu signiâiçativas no descmpenlto desta Secretaria, pois a dellnição de oUetivos e

Dietas dmá um direcionamento a ]lm de alcançar os resultados planeados.

São com essas çonsidemções. Seiüor Presidente e Senhoras e Seno\odes Deputados, qtu:

submeto este Prometo de lei a elevada apreciação de Vossas Excelências

Palácio Senador Hélio Cmupos/RR. 19 de dezembro de 2017

)

Govemadol'a do Estado de Roraima
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PROJETO DE LEI N'!:+é;oE 19 DE DEZEMBRO Dn 3017

Dispõe sobre a Ree.struturação, da
Secretaria de Estado d l Agricidtui'a
Pecuária c .Abastecimento- SEAPA suü
Esl:i'utum Organizacional, criação de
cargos comissíonados, alteração da Lei no
499. de 19 de julho de 2{}05 e dá ouvi'w
providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA.
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu smlciono a seg\pinte Lei

Art. I' A SccretHia de Estado da Agricultura Pecuária e Abastecimento é o ótg#$

responsável poi' coordenar. supervisic)nar e controla as ações e instrumentos do Sistema Agrict$t

Estadual para a implementação de politicas agl'ícola e agrária, integrando os aspectos tecnojógiç®,

sociais e económicos, buscando a sustentabilidade da cadeia agroprodutiva. pei'mitíndo insegurtÊa

expulsão, a qualidade c a contpetitix idade do agronegócio do.Estado de Roiuima
U
ê
B
q'

Art. 2' A Seção V, capítulo l do Título IV, passa a vigoram' com a seguinte i'edação

SEÇ40 1' ' -"J g
Secletaüa de Estado da 49ricutfura Peciiãria e .+basieciiitettto - Stt.qPA --

Arl. 32. SccrelariQ de Estado du .4gt'icutliti a Pecuál'ia e Abüsiectnlettto -- SEAP.4 mnlÍfBe.
! - attxiiiar Governo ílü Jai'tilutaeão e impleineniação de politicas públicas wtaduWdcl
tgricttitltrü. übüstecinieiltü. irrigtição e desenvütviüieníü rara!:

r! - prolnovef c> deseil\:olviinüillo suster«aTeI das alividades agi'opecltárias. dente'o dos
principias de refoni u açâo de ÍRêfüd de praàtçãü. proteçüo clmbielliül, pesWlsa e
m!)erinietttaçõp de tmpo:'tãllcia pdenciü] para a economia do E$1ado
Eii -- diFigil' -ls arh idades ag'opectíárins in eg'at tes do Ptallc} de Dese+n'oll,i } etlía RKra{
lo Estada de Roratltia

!\' - incentitítt' politicas para a dililsãQ dus ath'idades técnicas da agHcttímta. aqltiatlfwa,
pesca e pecuüt'ta
/ - sttperl'kiünar ( ttí l.itítldes relüeiünadtn cüi übüstecitnenlt- e cüillerciulizüção íie
PP dwm ÜBiq=,etnia ias. ctgi'wcalóg cos e prover entes da aqtlitttitura.
b': -- }ncet]tivar politica parta tn execução d pragrax ia$ e anões lias ãi'eas de jonteltio üo
desetivolx nte ilo calos aEHçi Itores. llescí al'es. exti'aíhistas e aql+íçttltot'es
1;11 -- Pronta'er Q tn'íicittnção dns tições I'ottadas ao dnetlxohimeftta nil'o} ohietN Indo s ü
execução desce»t alkeldQ e itltegrclda cona w \4unicipitn e smiect'nde chia al'gclni=ada.
/li!-pl'alltover a \.iab tLüçãa da ii$Fa-está'utul'a rtíl'üt iiecessà i'= ã lneiloitü do
lesellipetlttapüth tive e datltttltidade d vítdtl dapoptdação nl ü!.
IX- parficipw tias palitictas gox ernwl entab soba'e o$ estudas ecessái'ias àleat'Ba»küção
e Melhoria dü ltida rtü'tül e dasttiiação$nidiãHa: <''\..,g/' .

#
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b-Ptlrtlctpttr dCRS pot tiras e üüütnpciithm' os plaltos govenluntetlfüis t'etativos à Re$wma
Agi ária. de nto&l ü co tirtbtiir para ü$xação do Itün enl lto canlln e paria ü etiniinaçõç} de
? lfiifm de !errei

Kl-i»ceiutx:ül' programas que inn'ü4lcaill praticas de $a'titidacle {!üs sotw

lesenvalvi Rente e jb tüiecimü ta do coüpe#'alivisnln 2 asswiaivisnlü. po»loção de
pro8raillas {to desenvulvimellt.i rural

(it -- tn«u er ctriicn iuçãc} CQ:lt os demais prograi cn sfniai$ da go'el'llo cou} ü uyeiil'o de
regrar iniel'essas ctlm'urgentes ao janalecimcllto da ügropewãria e aqtiicultnr } }lo

Est«da
{l!} - e)lercer {l liras ath)itdatüs cara-eíai«s.

Art. 3' A estnttnra orgaltizmional da SecrctaHa de Estado da Agi'icultui'a Pecuária e

Abastechuento contpreende:

[ - Nível de Adnlinistraçào Superior

1. Secmtário de Estado da A8i'icultnra Pecuária e Abastecimento

ll -Nível de Gerência Superior

1. Secretário Adjunto de Estado da Agricultura Pçeuál'ia e Abasteçbnento

2. Secretário .Adjunto de Estado da Agricultura Pecuária e Abastccimellto
111 - Nível de Assessominento

1 . Gabinete;

2. Assessoria

IV - Nível de Execuçãct Llstr\unental

1. Unidade de Gestão de Atividade Meio - UNAM

1.1 . Nüclü) de Administração;

1.1.1 .Área de Administração de Prédios e Serviços Gerais da SE.\PA

1.1 .2. Área de Protocolo e CoiTespondênoiw;

1 .2. Núcleo de Recursos Humanos

1 .2.1 . Alba de Cona'ole de Pessoal;

1 .2.2. AI'ea de Palita de Pagamento e BeneHcios;

1.3. Núcleo de Património;

1 .3.1 . Área de Almoxwifado:

1 .3.2. Alba de Material Patrijnõnio

1 .4. Núcleo de Transportes

1 .4.1 . Área de Oãciiu e hlaquilms Agt'ícola

1.5. Núcleo de Orçamento e Finmaças;

l .S.l. Área de Elaboração e üçompanhalllento de processos;

''\

\
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1 .5.2. Área de Execução Fiila11ceha:

1 .5.3. Área de diárias;

1.6. Núcleo de planejanento;

1 .6.1.Área claboi'ação de PPA e Contlulc de meias;

1 .6.2. Arca de prestação de contas

1 .7. Núcleo dc Convénio

1 .7.1. Área de Elaboração de Piujctos;

1 .8, Núcleo de Tecnültlgía ( In6olbução;

1 .8.1. Ama de Elaboração e Acompanhamento de Sisteiuas

V- Nível de Execução Progrmnátíça

1. 1)epartaniento de Desenx;olvimento Agropecuária- DEDAGRO

1 .1 . Divisão de irrigação o drenagem

1.1.1. Seção de desCRItos e llroÜetos técúcos;

1 .1 .2. Seção de levantamento de (fados e topopaâa;

1.2. Divisão de Pmduç&) Vegetal

1 .2.1 . Seção de Olericultura:

1 .2.2. Seção de FruticuiTtua:

1 .2.3. Senão de Grãos e agiunegócios;

1 ,3. Divisão de Produção Animal

] .].l. Seção de Anin3ais Monogástricos

1 .3.2. Seção de Animais Rumillüues

1 .3.3. Senão de Fonagicultura e Paragem;

1 .4. Divido de Rec.ursos Nahjrais:

1 .4.1 . Seção de Recuperação de Áreas Degradadas e SAF'S;

1 .4.2. Seção de \'falido Florestal;

1 .4.3. acção de Acoinpanjlamento de AJtilbais Sil\ estios;

2. Departamento de Abastecimento e Comercialização - DEAC

2.1 . Di\;isco de Comercializaç.ão Agropecuáúa

2,1.1, Seção de Oi'gauização da PI'c.dução;

2.1.2. Seção de E.statísüca e h4ei'Gado Agropwuái'io=

Palácio Senador' tlêlio Campos
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2.2. Divisão de Programas e Pidetos pma Ctnnlercialização;

2.2.1 . Seção de Logística e Distribuição

2.2.2. Senão de Projetos;

2.3. Gerência de Administração do Parque de Ex])osição

2.4. Gerência de Admiliisrração da Feira do Produtor:

2.5. Geretlcia de Administj'ação da Feira do Passado;

2.6. Divisão de Atuastecimento e AgroindústHa;

2.6.1. Seção de Amtmenamento e Escoamento (]a Produção:

2.6.2. Seção de Agrotndústría e Segurmça Alimentar;

2.7. Divisão de Aquisição e Doação de Alinlen os;

2.7.1 . Seção de Contlule de Aquisição e Doação dc Alimentos;

3. Depwtuncnto de Assistência técnica e extensão Rural - DATER
3.1 . Divisão Técnica;

3.1.1. Casa dtl Produtor Rural

3.1.2. Seção de Metocloltlgía

3.1.3. Seção litdígena

3.1 .4. Seção de Agroecologia;

3.2. Divisão Crédito Rural

3.2.1. Seç.ão de Projetos;

3.3. Divisão de Organização Rural;

3.3.1. Seção de Adnlinisüação e Contabilidade;

3.4. Coordenação de Áreas;

3.5. Assessoiías Espwializadm

Art. 4' Ficant extintos os Cargos Conússionados da Secretaria de Estado de Agricultura

e Abastecimento, constantes do anexo ll -- Cargos ComissioHaxbs da Lei 068. de 18 de abril de

1994

Art. S' Ficou criadas !02(duzelltos e dois} cargos, Cargos Coniissioílados pna atender

a Estrutum Organizmional da Secreratia de Esuldo da Agricultura Pecuária e Abastecimento,

conforme Anexo 1, parte íntegl'ante desta Lei. (""' ,,.2

PAlilcio Senador lléli» Campos
Pinça do Centra Cl\ icQ s'np - (;EPT 69.301 -380 -Boü Vista-RR -- frui
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Art. 6' Os cegos ora criados passmn a integiur a tabela de ilontencjatura e lenltulcração

dos Cargos Comissíonados e Funções de Assistência Inteimcdíáüa constantes dos anexos l, ll: lll.

IV e VI da Lei n' 532, de :2 dc t'eveieím de 2006. que dispõe soba'e a alteração da tabela de mi'gos

comissionados do Anexo l e valores da Tabela de Remuneração do Anexo TI, constantes da L.ei

Delegada n' 01, de 16 de janeiro de 2Q03; de Códigos/Padrões CDI e FAI, wnsüantes da Lei n'

068, de 18 dc abril de 1994; e do mexo único da Lei n' 474, de 2fi dejaleiro de 200$, e dá ousas
providêitciw.

Ai't. 7o Os Cargos Chefe da Feira do Produtor' Chefe da Feita do Passarão e Chelb do

Parque de Exposição que pertençeiu ao cargo de Direção Intcmlediária -- CDI -- 1, Passam a compor

o quadro de Cargos de Diieção SupeHor -- CDS -- 1. equiparado ao Chefe de Divisão

VI -- Nível de AçãcP Regional - Inteüorização das ações Programáticas

Vll -- Nível de AtuKão Con\pjementar e órgãos Colegiados;

1. Entidades da Administração Indireta Vinculada à Secretaria de Estado da

Agricultura Recuada e Abastec.imenso;

1 .1. Autarquias

1.1.1. 1'rERAIMA;
1 .1.2. ADERR

1 .2. Saciedade de Economia Alista:
] .2.1. CODESAIMA

2.

2.1

CONSTA-RR
2.2

CAISAN-RR

órgãos atípicos

Conselho. de Scgtuança Alimentar e Nuuicional do Estado de Roraima

Câmara IMersetorial de Segui'anca Alimentar e Nuti'icional de Roraima

Ai't. 8' Os cargos cnl comissão,aliados pela Lei no 495, de 10 de junho de 2i)05, que
pa:soam a vigorar neste Orgão são os demoilstmdas no anexo l desta Lei

Pxl:leio SenadQI' Hélio Cütnpos
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Ai't. 9' Ficam criados, no àbbito da Secretaria de Estado da Agríçdtuia Pecuária e

Abastwimento, os cargos çomissionados, respectivas reinunei'ações e quantidades constantes no
Anexo l desta Lei

P8ügi'afo único. As competências e atribuições dos cargos criados no çaput estão
desçlitas no Anexo 11, paigc integrante desta Lci

Art. ]O. A Estrutura Orgmlizmiona] da Secxelzuia de Estado da Agdçulülra Pecuálla e

Abmtecimcnto será regulamentada em seu Regimento Intimo, no prazo de noventa dias, contados

da publicação desta Lei. por alo do Che6c do Poder Executi\;o.

Parágrafo único. O Regimcilto !ntemo de que trata o capHr elege antigo definirá o

detalliamento dw unidades inlegmntes da cstnttura organizacional da Secreta'ia de listado du

Agricultura recua'ia e Abastecimento, suas respectivas competências e atribuições.

AH. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentadas próprias do Poder Executivo do Estado de Roraima.

Art. 12. Esta Lei entra en} vigor na data de sua publicação

Ar't 13. Rcvogam-se m disposições en] Ganharia

Palácio Senador [lélío Campos - RR, 19 dqlezenlbro de 2017
/
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